
OFÍCIO Nº 181/2023
De: SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
Para: CÂMARA DE VEREADORES DE GUAÍBA

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
Assunto: RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 100/2023 COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Data: 09/10/2023.

Prezado Presidente
Comissão de Justiça e Redação da Câmara de Vereadores de Guaíba,

Chegou a esta Secretaria de Governo, oriundo do Poder Legislativo, o
Ofício 100/2023, que solicita que o Poder Executivo esclarecer à Comissão
de Constituição, Justiça e Redação se o número máximo de 30 membros se
dá no somatório das três colegiados ou se são 30 membros para cada
colegiado.

Em resposta a presente questão, o Poder Executivo esclarece que o
número de 30 membros se dá no somatório dos três colegiados.

Ante o exposto, requer que seja dado regular trâmitação ao Projeto de
Lei 052/2023.

Atenciosamente,

Luis Ernani F Alves

Secretario Geral de
Governo

P
LE

 0
52

/2
02

3 
- 

A
U

T
O

R
IA

: E
xe

cu
tiv

o 
M

un
ic

ip
al

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ib
a.

rs
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

/a
ut

en
tic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

F
89

2A
87

F
0B

03
9B

E
9B

44
B

A
6D

B
33

C
51

7F
E

C
O

D
IG

O
 D

O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

: 
02

41
38

 


